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coNSidEraNdo a solicitação constante do Memorando 059/2021-Gcc, de 
23/07/2021, e demais despachos no Processo 2021/806349,
rESolVE:
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para procederem à fiscaliza-
ção e acompanhamento da execução do objeto do contrato administrativo 
nº 044/2021, firmado entre este Departamento e a Empresa SYSTEM MA-
NaGEr TEcNoloGia EM iNforMáTica lTda, bem como, dos respectivos 
termos aditivos, competindo-lhes a prerrogativa de sugerir modificações 
que contribuam à sua fiel execução, e ainda, atestar os serviços conforme 
acordados.
TiTUlar:
fábio Santos dos Santos, matrícula 57188810/1;
SUPlENTE:
carlos alberto Soares Junior, matrícula 55587555/1.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
JoSÉ BENTo aNdradE GoUVÊa JÚNior
diretor Geral, em exercício.
Portaria Nº 2567/2021-dG/cGP, de 09/08/2021.
o diretor Geral, em exercício, do departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – dETraN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Despacho às fls.97 , e demais 
despachos no Processo 2021/161758,
rESolVE:
dESiGNar o servidor Marcelo fadoul Saraiva, analista de Trânsito, ma-
trícula 57194159/1, para atestar e acompanhar a execução dos serviços 
constantes da Nota de Empenho nº 2021NE06029, em favor da empresa 
M.a. da SilVa oliVEira-ME, cNPJ Nº 31.098.102\0001-15.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
JoSÉ BENTo aNdradE GoUVÊa JÚNior
diretor Geral, em exercício.

Protocolo: 690025

coNVÊNio
.

eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 064/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e o dEParTaMENTo MUNiciPal dE TrÂNSiTo-d-
MTT do MUNicÍPio dE ParaUaPEBaS no cNPJ nº 22.980.999/0001-15
oBJETo do coNVÊNio: delegação recíproca de competências entre os 
partícipes como órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, para fins de au-
tuação, retenção, recolhimento de documentos vencidos, remoção, jul-
gamento e processamento de autos de infração lavrados por agentes de 
trânsito do dETraN/Pa e do dEMUTraN.
ViGÊNcia: início: 30/07/2021 Término: 29/07/2023
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 30/07/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa
(rePUBLicado Por iNcorreÇÃo No doe 34.659 de 05/08/2021)
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secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

Portaria
.

Portaria Nº 0989/2021-cGP/seaP 
Belém, 08 de julho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUar-
do, corregedor Metropolitano – Presidente; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES – Procurador autárquico e fundacional do Estado – membro; e 
BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assistente administrativo – membro, 
para dar continuidade à apuração dos autos do Processo administrativo 
disciplinar nº 5565/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 120 dias 
para a conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 690162

Portaria Nº 0988/2021-cGP/seaP 
Belém, 07 de julho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUar-
do, corregedor Metropolitano – Presidente; SaidY MErcÊS SaNToS diaS, 
consultora Jurídica do Estado – membro; e JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, Procurador autárquico do Estado - membro, para dar conti-
nuidade à apuração dos autos do Processo administrativo disciplinar nº 
5409/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 120 dias para a conclu-
são.
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente; ViTor raMoS EdUardo, 
Procurador autárquico e fundacional do Estado – membro; e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, Procurador autárquico do Estado - membro, 
para dar continuidade à apuração dos autos do Processo administrativo 
disciplinar nº 5667/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 120 dias 
para a conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 690164
Portaria Nº 1000/2021-cGP/seaP 
Belém, 13 de julho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, Procurador autárquico e fundacional – membro; e Sai-
dY MErcÊS doS SaNToS diaS, consultora Jurídica do Estado – membro; 
para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância administrati-
va disciplinar nº 5461/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias 
para a conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 690165
Portaria Nº 0987/2021-cGP/seaP 
Belém, 06 de julho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente; SaidY MErcÊS doS SaN-
ToS diaS, consultora Jurídica do Estado – membro; e adriaNa fErraZ 
do Prado MaUÉS, assistente administrativo – membro; para dar conti-
nuidade à apuração dos autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5800/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.
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